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DECRETO Nº 274/2023. 

 

 

NOMEIA MEMBROS PARA 

COMPOR O CONSELHO 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais, estabelecidas pelo Art. 79 da Lei Orgânica Municipal, 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Ficam nomeados os membros abaixo descritos para compor o Conselho 

Municipal de Saúde: 

 

Representantes do segmento usuários e/ou entidades de usuários do 

SUS/Associações/Sindicatos 

Mycaela Capra Ogioni – Titular 

Sedir da Silva – Suplente 

 

Bruno Rinaldi de Paula – SECRETÁRIO CORRESPONDENTE  

Kátia Cilene Lima Rinaldi – Suplente 

 

Carini Maria Gonçalves Ogioni – Titular 

Maycon Douglas Azevedo- Suplente 

 

Diego Martins Coelho – PRESIDENTE 

Iranete Martins Garcia – Suplente 

 

Thaís Martins Coelho – Titular 

Tiago Coelho Martins – Suplente 

 

Elessandra Aparecida Martins – Titular 

Verônica Aparecida Martins – Suplente  

 

Representantes dos Trabalhadores do SUS 

Mychelle Vargas Vieira Lemos – VICE-PRESIDENTE 

Flaviana Gomes da Silva – Suplente 

 

Amanda Rodrigues de Castro – Titular 

Euziane Ferreira Pirovani dos Santos - Suplente  

 

Representantes dos Prestadores de Serviço 

Kivvya Gomes de Souza – Titular 
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Maria Claudina de Almeida Aguiar - Suplente 

 

Representantes do Legislativo 

Sérgio Silva – Titular  

Luciano Dias da Silva Neto - Suplente 

 

Representantes do Poder Executivo Municipal 

Cláudia Basílio do Rosário de Oliveira – Titular 

Calebi Freitas Vieira – Suplente 

 

Brenda Guedes Timóteo – SECRETÁRIO EXECUTIVO  

Paulo Roberto Faleiro - Suplente 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 

 

Ibitirama-ES, 21 de Agosto de 2023. 

 

 

 

 

AILTON DA COSTA SILVA 

Prefeito Municipal 
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